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MOTOCICLISTAS - A GMVR iniciou nesta segunda-feira
(dia 27) uma ação para marcar o Dia do Motociclista -
comemorado no dia 27 - onde estão sendo distribuídas e
instaladas pelos agentes da GMVR antenas antipipas - que
visa à segurança de condutores contra o uso de linha de pipa
com cerol, que costuma aumentar nesta época do ano, durante
as férias escolares - além de orientar os motociclistas sobre
questões de segurança no trânsito.

AÇÃO - Na ação, segundo informou a GMVR, já foram
instaladas na segunda-feira 34 antenas, e 11 veículos foram
recolhidos por estarem com problemas na documentação ou
com condutores sem habilitação. A ação, que é realizada das
9h às 18h, continua até o dia 31, e nesta terça-feira estava
sendo realizada na Avenida dos Trabalhadores, na altura da
Rodoviária Francisco Torres.

Cerca de 3 mil pessoas atendidas pela

Smac participam do Encontro das famílias
Evento visa promover integração das famílias atendidas pelo serviço de fortalecimento de vínculos familiares e sociais

Cerca de 3 mil pessoas atendidas

pelos 33 Centros de Referência da

Assistência Social (Cras) participam

nesta terça-feira (dia 28), durante o

dia todo, do Encontro das famílias,

no Zoológico Municipal. O evento, que

acontece todos os anos, visa

promover a integração e socialização

das famílias atendidas pelo serviço

de fortalecimento de vínculos

familiares e sociais dos CRAS

espalhados pelos bairros da cidade,

do PETI (Programa de Erradicação

do trabalho Infantil), da

Brinquedolândia, dos grupos de

convivência de crianças, jovens

adultos e da terceira idade, do Projeto

Nascer Feliz, das Oficinas de

Capacitação e Inserção produtiva, das

Oficinas Socioeducativas, do Centro

Dia para Idosos e do Albergue Sr.

Nadim.

O encontro tem como objetivo

promover, para as diversas unidades

CRAS e do Centro de Referência

Especializado de Assistência Social

(CREAS), um momento de troca de

ideias, além de favorecer o convívio e

promover uma grande integração

social. Durante o dia todo os usuários

participaram de um dia de lazer, com

muitas brincadeiras, piquenique,

caminhada e música, tudo isso na

excelente estrutura que o Zoológico

Municipal oferece.
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LEI MUNICIPAL Nº 5.159

EMENTA: DENOMINA DE JOSÉ DE ASSIS MEDEIROS, O
NOME DA PRAÇA DAS CRAVINAS, NO BAIRRO ÁGUA LIMPA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominada de José de Assis Medeiros
(Gato) o nome da Praça das Cravinas no Bairro Água Limpa.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 27 de julho de 2015.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

ERRATA

Por um lapso, o Decreto nº 13.540 , publicado na edição
nº 1257, de 16/julho/2015, do Volta Redonda em Destaque,
Diário Oficial do Município, saiu com erro  de digitação. Por
esta razão, passamos a republicar o dito Decreto , com a
devida correção.

DECRETO Nº 13.540

Cria e nomeia, no âmbito do Sistema  e da Política Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável – SISANS/VR,
a Câmara Intersecretarias de Segurança Alimentar e Nutricional
Sustentável do Município de Volta Redonda.  .

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e:

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal Nº 5.089
de 03 de outubro de 2014, que criou o Sistema e a  Política
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável do
Município de Volta Redonda – SISANS/VR,

CONSIDERANDO que, para a consecução do direito humano
à alimentação adequada e da segurança alimentar e nutricional
sustentável da população,  dentro do SISANS, faz-se necessário
a criação de câmara composta por órgãos da estrutura municipal
para elaborar e  coordenar o referido sistema,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica criada a Câmara Intersecretarias de Segu-
rança Alimentar e Nutricional Sustentável do Município de Volta
Redonda, composta por representantes dos órgãos abaixo dis-
criminados, com a finalidade de promover a articulação e a inte-
gração dos órgãos e entidades da administração pública munici-

pal com o objetivo de elaborar e coordenar a execução da Polí-
tica e o Plano Municipal de  Segurança Alimentar e Nutricional
Sustentável, a partir das diretrizes emanadas do COMSEA/VR. :

a) Secretaria Municipal de Ação Comunitária – SMAC
b) Secretaria Municipal de Educação – SME
c) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer  – SMEL
d) Secretaria Municipal de Saúde – SMS
e) Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA
f) Secretaria Municipal de Cultura – SMC

 Artigo 2º - Os representantes dos órgãos supracitados
desempenharão suas funções  visando implementar a  Câmara
Intersecretarias de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentá-
vel, conforme as seguintes ações conjuntas :

I) Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Conselho
Nacional, Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutrici-
onal – CONSEA:

a)  a Política  Municipal de Segurança Alimentar e Nutrici-
onal, indicando as suas diretrizes e os instrumentos para sua
execução;

b)  o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
Sustentável, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e
instrumentos de acompanhamento, de monitoramento e de
avaliação de sua implementação;

II)  Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável, mediante:

a) interlocução permanente entre o Conselho Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional de Volta Redonda - CONSEA/
VR e os órgãos de execução;

b) acompanhamento das propostas do Plano Plurianual,
da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual.

III) Monitorar e avaliar, de forma integrada, a destinação e
aplicação de recursos em ações e programas de interessar da
Segurança Alimentar e Nutricional no Plano Plurianual e nos
Orçamentos Anuais;

IV) Articular e estimular a integração das políticas e dos
planos de suas congêneres municipais e distritais;

V) Assegurar o acompanhamento da análise e encaminha-
mento das recomendações do COMSEA/VR, pelos órgãos de
governo, apresentando relatórios periódicos, anuais e bianuais;

VI) Definir, ouvido CONSEA/VR, os critérios e os
procedimentos de participação no SISAN/VR;

VII) Elaborar e aprovar o seu regimento interno.

Artigo 3º - A Câmara Intersecretarias de Segurança Alimen-
tar e Nutricional,  poderá solicitar informações de quaisquer ór-
gãos da administração direta ou indireta do Poder Executivo
Municipal.

Artigo 4º - Ficam nomeados os membros, a seguir
relacionados, para comporem a Câmara Intersecretarias de
Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável do Município de
Volta Redonda, criado no art. 1º deste Decreto, que será presidida
pelo Secretário Municipal de Ação Comunitária:

a) Representantes da Secretaria Municipal de Ação
Comunitária – SMAC

Titular    : Rosane Marques de Carvalho
Suplente : Claudia Maria Novaes Ferreira

b) Representantes Secretaria Municipal de Educação  – SME:

Titular    : Rizeli Maria Alencar de Souza Alves
Suplente : Desimar Coelho de Santana

c) Representantes da Secretaria Municipal de Esporte e La-
zer – SMEL



• 3VOLTA REDONDA EM DESTAQUE30 de julho de 2015

Titular    : Vivian Bastos Monteiro
Suplente :  Felipe Casemiro de Almeida

d) Representantes da Secretaria Municipal  de Saúde – SMS

Titular    : Natália Vicente S. Feres Costa
Suplente : Maria de Fátima de Carvalho M da Silva

e) Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambien-
te – SMMA

Titular    : Ana Cláudia Estevam Zamboti
Suplente : Marina Alves Cordeiro

f) Representantes da Secretaria Municipal de Cultura – SMC

Titular    : Maria Teresa Mesquita da Silva
Suplente :  Danielle Procópio Nunes da Sé
Artigo 5º - A programação e a execução orçamentária e

financeira dos programas e ações que integram a Política e o
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será de
responsabilidade das secretarias que compõem a comissão ora
instituída, conforme a natureza temática a que se referem, ob-
servadas as respectivas competências exclusivas e as demais
disposições da legislação aplicável.

Artigo 6º  -  A Câmara Intersecretarias de Segurança Alimentar
e Nutricional Sustentável poderá instituir Comitês Técnicos com a
atribuição de proceder à prévia análise de ações específicas.

  Artigo 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 13  de maio  de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.594

Nomeia membro para compor o Conselho Municipal de Defesa
dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDDPI, em substituição.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas
na Lei Municipal nº 4.778, datada de 13/junho/2011,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Ficam nomeados os membros abaixo identificados
para comporem o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da
Pessoa Idosa – CMDDPI,  em substituição àqueles membros
nomeados através do Decreto nº 12.270, de 30/setembro/2011:

I – REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO:

GABINETE  DO  PREFEITO – GP:
Titular:     Jadiel  de  Barros Teixeira
Suplente:  Luzia Pinto Suhett Tito

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SMG:
Titular:     Elaine de Oliveira Rodrigues Periard

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA – FEVRE
Suplente:  Cleia Teixeira Camilo

II – REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL:

ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE VOLTA
REDONDA – AAP-VR:

Titular:    Karen Alves do Amaral Escobar
                (em substituição a Fernando Aureliano Pereira)

Suplente: Eliana Dutra Souza Arantes dos Santos
                (Antônio Ribeiro Vaz)

GRUPOS DE IDOSOS:
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS

METALÚRGICAS, MECANICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO,
MATERIAL ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE BARRA MANSA,
VOLTA REDONDA, RESENDE, ITATIÁIA, QUATIS, PORTO REAL E
PINHEIRAL – DEPARTAMENTO DE APOSENTADOS E IDOSOS:

Suplente:   Fernando Aureliano Pereira
                  (em substituição a Jovelino José Juffo)

SINDICATO  NACIONAL DOS APOSENTADOS – SINBDNAPI:

Suplente :   Luiz Carlos Alves
                   (em substituição a Benedito Pereira Filho)

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 29/
06/2015.

Palácio 17 de Julho, 20 de julho de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.595

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal nº 5.125, de 20 de janeiro de 2015,

                                                          D E C R E T A:

Artigo 1º -  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), visando atender as
despesas com o Programa de Manutenção e Operacionalização
do Banco da Cidadania – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica, no Fundo Municipal de Desenvolvimento, Geração de
Emprego, Renda e Habitação - Banco da Cidadania, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.70.04.122.0269.2.531 33903900.99 570.050 R$         70.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Nascer Feliz
– Material de Consumo, no Fundo Municipal de Desenvolvimento,
Geração de Emprego, Renda e Habitação - Banco da Cidadania,
a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.70.08.244.0223.2.521 33903000.99 570.090 R$          70.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 22 de julho de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.596

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal nº 5.125, de 20 de janeiro de 2015,

D E C R E T A:

Artigo 1º -  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), visando atender as
despesas com a inclusão da Fonte 28 (salário educação) na
Categoria Econômica 33903600 – Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Física, no Programa de Manutenção do Conselho
Municipal de Educação, na Secretaria Municipal de Educação, a
saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.06.12.122.0039.2.070 33903600.28 - R$          60.000,00

Artigo 2º - Fica  aberto o  Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), visan-
do atender as despesas com o Programa de Construção, Ampli-
ação e Reforma de Unidades da Educação Básica – Obras e
Instalações, na Secretaria Municipal de Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.06.12.361.0033.1.121 44905100.23 506.155 R$        250.000,00

Artigo 3º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar,  no
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), visando atender as
despesas com o Programa de Despesas Judiciais – Sentenças
Judiciais, na Procuradoria Geral do Município, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.12.04.122.0090.2.107 33909100.100 512.015 R$        300.000,00

Artigo 4º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar,  no
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), visando atender as
despesas com o Programa de Despesas com Festa Julina –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na Secretaria
Municipal de Cultura, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.08.13.392.0043.2.172 33903900.146 517.101 R$        200.000,00

Artigo 5º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado nos artigos 1º e 2º, serão utilizados
como fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de
Construção de Creche no Parque Vitória – Obras e Instalações;
Programa de Restituição de Valores e Devolução de Convênios
– Indenizações e Restituições, na Secretaria Municipal de
Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.06.12.122.0033.2.809 44905100.100 585.109 R$        270.000,00
5.06.12.122.0005.2.110 33909300.05 506.010 R$          40.000,00

TOTAL R$        310.000,00

Artigo 6º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 3º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Despesas
com Desapropriações – Aquisição de Imóveis, na Procuradoria
Geral do Município, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.12.04.122.0091.2.109 45906100.100 512.030 R$        300.000,00

Artigo 7º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 4º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Despesas
com Festa Julina – Material de Consumo, na Secretaria Municipal
de Cultura, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.08.13.392.0043.2.172 33903000.146 517.099 R$        200.000,00

Artigo 8º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 22 de julho de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.597

Nomeia membro para a Comissão Especial de Acompanha-
mento e Fiscalização das Obras do Hospital da Criança, em
substituição.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica nomeado para  compor a Comissão Especial
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de Acompanhamento e Fiscalização das Obras do Hospital da
Criança, no bairro Retiro, a contar de 01/junho/2015,  o Engº ANTÔNIO
SILVA DE OLIVEIRA, representante da Secretaria Municipal de Obras,
em substituição ao Engº  Márcio Gama Jogaib , nomeado através do
Decreto nº 13.377, de 04 de novembro de 2014.

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 23 de julho de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.598

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal nº 5.125, de 20 de janeiro de 2015,

D E C R E T A:

Artigo 1º -  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Manutenção e Operacionalização
da Educação Básica – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica, na Secretaria Municipal de Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.06.12.361.0269.2.068 33903900.28 506.450 R$        500.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado nos artigos 1º, será utilizado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de
Manutenção e Operacionalização da Educação Básica –
Equipamentos e Material Permanente, na Secretaria Municipal de
Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.06.12.361.0269.2.068 44905200.23 506.460 R$        500.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 28 de julho de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.599

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal nº 5.125, de 20 de janeiro de 2015,

                                                          D E C R E T A:

Artigo 1º -  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Manutenção e Operacionalização
da SMS – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, na
Secretaria Municipal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.07.10.122.0269.2.002 33903900.100 507.060 R$        700.000,00

Artigo 2º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar,  no
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), visando atender as
despesas com o Programa de Eventos Culturais – Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica, na Secretaria Municipal de Cultura,
a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.08.13.392.0043.2.170 33903900.100 508.045 R$        300.000,00

Artigo 3º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional

Suplementar mencionado nos artigos 1º e 2º, serão utilizados
como fontes de recursos os cancelamentos parciais do Programa
de Redimensionamento da Rede de Água na Estrada Norte -
Retiro – Obras e Instalações; Programa de Recapeamento
Asfáltico Santo Agostinho – Obras e Instalações; Programa de
Substituição de Rede de Águas Fluviais na Rua da Maça - Três
Poços – Obras e Instalações; Programa de Drenagem da Rede
Esgoto, Calçamento e Pavimentação na Rua Miguel Rego – Obras
e Instalações; Programa de Pavimentação Asfáltica no Bairro
San Remo – Obras e Instalações; Programa de Alargamento de
Calçada Ponte Presidente Médici – Obras e Instalações; Programa
de Construção de Galeria de Águas Fluviais na Rua São Geraldo
- Três Poços – Obras e Instalações;   Programa de Construção
de Galeria nas Ruas do Bairro Três Poços – Obras  e  Instalações;
Programa  de  Construção  de  Praça   no   São   João   –   Obras
e Instalações; Programa de Continuação da Contenção das
Margens do Córrego Cafuá – Obras e Instalações; Programa de
Drenagem e Pavimentação do Núcleo Três Cruzes – Obras e
Instalações,  na Secretaria Municipal de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.05.17.512.0030.2.777 44905100.100 585.250 R$        200.000,00
5.05.26.782.0233.2.716 44905100.100 585.323 R$        100.000,00
5.05.17.512.0030.2.903 44905100.100 585.305 R$          80.000,00
5.05.15.451.0029.2.707 44905100.100 585.095 R$          50.000,00
5.05.15.451.0183.2.727 44905100.100 585.189 R$          50.000,00
5.05.15.451.0233.2.729 44905100.100 585.202 R$          90.000,00
5.05.17.512.0030.2.220 44905100.100 585.315 R$          50.000,00
5.05.17.512.0030.2.224 44905100.100 585.328 R$        160.000,00
5.05.27.812.0268.2.302 44905100.100 585.353 R$        130.000,00
5.05.27.512.0030.2.862 44905100.100 585.266 R$          70.000,00
5.05.17.512.0030.2.902 44905100.100 585.302 R$          20.000,00

TOTAL R$     1.000.000,00

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 28 de julho de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.600

Denomina de MARIA DO SOCORRO FARIA – “NANÁ” , o
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, localizado
na Rua “J” – nº 50 – bairro Coqueiros.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que, é fundamental para o Município  resgatar
a memória de sua história, de seus munícipes e de todos aqueles
que, com o seu trabalho e investimentos, contribuíram para o
desenvolvimento e o progresso da cidade;

CONSIDERANDO que, Maria do Socorro Faria , nascida
em 25 de outubro de 1955, nesta cidade,  onde viveu com sua
família de  4 (quatro)  filhas e 2 (dois) netos e onde também
desenvolveu e demonstrou um intenso amor por esta comunidade,
até o dia 04 de abril de 2014 quando veio a óbito;

CONSIDERANDO que “Naná”, como era conhecida,  foi uma
pessoa amável, alegre, com um senso de justiça  marcante e, acima
de tudo, um  exemplo de coragem, dedicação e honestidade ;

CONSIDERANDO que “Naná”,  inicialmente trabalhou em uma
contabilidade,  e logo se interessou e se profissionalizou como
Cabeleireira, desenvolvendo o gosto pela profissão;

CONSIDERANDO que,  no ano de 2000, “ Naná”  ingressou no
quadro de funcionários da Companhia de Habitação de Volta Redonda
– COHAB/VR e assumiu a função de instrutora de arte (cabeleireira)
nos programas  da Secretaria Municipal de Ação Comunitária –
SMAC, onde permaneceu por 14 anos,  atuando nos Centros de
Referência de Assistência Social – CRAS do Município;

CONSIDERANDO que méritos não faltaram à  esta ilustre

cidadã  para merecer uma homenagem cívica,

D E C R E T A:

Artigo 1º -  Fica denominado de MARIA DO SOCORRO
FARIA – “NANÁ” ,  o Centro de Referência de Assistência Social
– CRAS, localizado na Rua “J” – nº 50 – bairro Coqueiros.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

         Palácio 17 de Julho, 28 de julho de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

COMUNICADO Nº 030/10

Considerando  o contínuo aumento das despesas ar-

cadas  com os altos custos decorrentes de publicações,

fazemos saber que a Municipalidade, a partir do dia 24/

março/2010, descontinuará a publicação, em jornal de

grande circulação da cidade, dos comunicados de dis-

pensas dos procedimentos licitatórios.

No entanto, a fim de dar cumprimento a determinação

contida no artigo 26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de

junho de 1993, passaremos a publicar 1 (uma) vez no

Órgão Oficial do Município - VOLTA REDONDA EM DESTA-

QUE e, adicionalmente, passaremos a exibir na Rede Mun-

dial de Computadores - Internet, através do seguinte en-

dereço: www.portalvr.com/smg/comunicado, os comuni-

cados das dispensas exigidas pela legislação em vigor.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA

Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº  031/10

Considerando o contínuo aumento das despesas arcadas

pelo Município decorrentes de publicações, em jornal de grande

circulação na cidade, dos inúmeros comunicados de recursos

recebidos pelo Município e pelas Autarquias Municipais, faze-

mos saber a todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalha-

dores e entidades empresariais, com sede no Município de Volta

Redonda, que a Municipalidade, a partir do dia 24/março/2010,

descontinuará a publicação dos mesmos em jornal de grande

circulação da cidade.

No entanto, a fim de dar cumprimento ao que determi-

na o artigo 2º, da Lei Federal nº 9452/97, continuaremos a

publicar 1 (uma) vez no Órgão Oficial do Município - VOL-

TA REDONDA EM DESTAQUE e, adicionalmente, passare-

mos a exibir na Rede Mundial de Computadores - Internet,

no seguinte endereço: www.portalvr.com/smg/co-

municado a comunicação de todos os recursos finan-

ceiros recebidos dos órgãos e entidades da administração

federal direta e as autarquias, fundações públicas, empre-

sas públicas e sociedades de economia mista federais.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA

Secretário Municipal de Governo
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COMUNICADO Nº 053/2015

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu o recurso abaixo discriminado:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de julho/2015.

REFERÊNCIA DATA DO CONTA BANCO  AG.    VALOR
REPASSE

FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL 13/07/15  624013-7 104/0197R$ 12.500,00

Volta Redonda, 23 de julho de 2015.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 062/2014

A Comissão Permanente de Licitação, torna público a anula-
ção do Pregão Presencial 062/2014 que objetiva a contratação
de empresa especializada em transporte de passageiros para
transportar alunos da Rede Municipal de Ensino, tendo em vista
vícios insanáveis no procedimento licitatório.

Maiores informações, poderão serão ser obtidas através
do telefone (24) 3339.9037 de 08h00min às 17h30min

Bruno da Silva Manfrenatti
Pregoeiro

ATOS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 479/2015 - EXONERAR, a contar de 01/05/2015,
CARLOS DAVID AUGUSTO CRUZEIRO, matrícula: 374113, do
Cargo de Gerente De Divisão, Símbolo D.A.S. 9, Do (a) Divisão
De Medição E Apropriação Do(a)     Departamento De Parques E
Jardins Do(a) Secretaria Municipal De Serviço Publico/PMVR.

PORTARIA 533/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CARGO
DE DOCENTE II. Servidor (a) MARGARETH SOUZA SILVA, Matrícula
175277 – SME/PMVR.

PORTARIA 579/2015 – EXONERAR, do cargo de ASSESSOR
ESPECIAL II, DO(A) GABINETE DO SECRETARIO DO(A) SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE CULTURA/PMVR servidora DANIELLE PRO-
COPIO NUNES DA SE, matricula: 322229 – SMC/PMVR.

PORTARIA 606/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CARGO
DE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Servidor(a)ELIDA IZIDERO
AGUIAR, Matrícula 326518 – SME/PMVR.

PORTARIA 624/2015 - EXONERAR, a contar de 03/06/2015,
FLAVIA NEVES DO NASCIMENTO, matrícula: 217453, do Cargo
de Gerente De Divisão, Símbolo D.A.S. 9, Do (a) Divisão De
Telefonia E Manutenção - DTM Do (a) Departamento De Teleco-
municação Do (a) Secretaria Municipal De Administração/PMVR.

PORTARIA 662/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CARGO
DE MOTORISTA. Servidor (a) RAFAEL AUGUSTO DE GOUVEIA R
MENINO, Matrícula 380695 – SMO/PMVR.

PORTARIA 663/2015 - PRORROGAR, Licença para Trato de
Interesse Particular a contar de 01/08/2015, por 365 dias de
acordo com o previsto no Artigo 152, Inciso VII c/c Artigo 172
parágrafo 1 da Lei Municipal 1931/84, sem vencimentos, ao (a)
servidor (a) GILMARA AGUIAR DA SILVA, Matrícula: 320633 –
SAH/PMVR.

PORTARIA 665/2015 - EXONERAR, a contar de 24/06/2015,

LIVIA CRISTINA DA SILVA CORREA, matrícula: 335908, do Cargo
de Assessor, Símbolo D.A.S. 8, Do (a) Assessoria Técnica/PMVR.

PORTARIA 680/2015 – EXONERAR A PEDIDO, a contar de 06/
07/2015, do Cargo de Assessor, Símbolo D.A.S. 8, Do(a) Depar-
tamento De Impostos Imobiliários – DI,  VINICIUS MOURA ABBUD
PENA, matricula: 374369, Do(a) Secretaria Municipal De Fazen-
da/PMVR.

PORTARIA 681/2015 - NOMEAR, a contar de 06/07/2015,
MATHEUS VIANA DA SILVA, matricula: 384445, no Cargo de
Assessor, Símbolo D.A.S. 8, Do (a) Departamento De Impostos
Imobiliários - DI Do (a) Secretaria Municipal De Fazenda/PMVR.

PORTARIA 690/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CARGO
DE AUXILIAR DE EDUCACAO INFANTIL Servidor (a) MONIQUE
MOURA RIBEIRO, Matrícula 341045 – SME/PMVR.

PORTARIA 691/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CARGO
DE AUXILIAR DE EDUCACAO INFANTIL Servidor (a) STEPHANIE
ALVES V PEREIRA, Matrícula 363898 – SME/PMVR.

PORTARIA 699/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CARGO
DE ASSISTENTE FAZENDÁRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAZENDA. Servidor (a) MILENA DA SILVA DE FIGUEIREDO,  Ma-
trícula 375241 – SMF/PMVR.

PORTARIA 719/2015 - CANCELA, Disposição, a contar de
16/07/2015, à(ao) funcionário VALERIA VIEIRA LEITE MENDON-
CA, matrícula: 079693 junto à(ao) CARTORIO DA DIVIDA ATIVA
DA COMARCA DE VOLTA REDONDA com ônus para este Municí-
pio.

PORTARIA 720/2015 - ATRIBUIR, a contar de 01/07/2015, ao
(a) servidor (a) ROBSON DA SILVA LANDIM, Matrícula: 361313,
Gratificação de Representação, no percentual de 20%, nos ter-
mos do  Artigo 136, da Lei Municipal 1931/84.

Volta Redonda, 27 de Julho de 2015.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º_462 /2015-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 01 de abril de 2015, pensão mensal
em favor de  MARIA TEREZA FERREIRA SOARES , esposa  do
ex-servidor  BENTO GERALDO GONÇALVES   , matrícula 037125,
ocupava o cargo de Encarregado  - nível GO -55, 17ª
referência, falecido em 01 de abril de 2015, de conformidade
com o artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 31 de
dezembro de 2003, combinado com  Lei Municipal nº 4.963 de 10
de setembro de 2013,  consoante ainda com o apurado no
Processo Administrativo n.º 3359/2015.

Volta Redonda, 28 de abril de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 462/2015 - SMA
Maria Tereza Ferreira Soares, cônjuge do ex-servidor

Bento Geraldo Soares, matrícula 037.125, ocupava o cargo de
Encarregado – nível GO 55 – 17ª referência. Falecido em 01/04/
2015.

 Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n.º 14 do presente processo.

- Onde se lê:
- “..., esposa do ex-servidor BENTO GERALDO GONÇAL-

VES ,...”

- Passa-se a ler:
- “..., esposa do ex-servidor BENTO GERALDO SOARES,...”

Volta Redonda, 23 de julho de 2015

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO
Concede Pensão a LEONEL CESAR SANTOS  , companheiro

da ex-servidora LUCY  SECRON AMORIM, matrícula 103721, que
ocupava o cargo de Agente  Administrativo- AA-08   ,  13ª refe-
rência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, a
contar de 01 de fevereiro de 2015, correspondentes de vanta-
gens  discriminadas abaixo:

R$    2.164,06= 90% de Proventos Lei Municipal nº 4911/2014;
R$ 904,44 =  Gratificação do artigo 140 da  Lei Municipal n º 1931/84, modificados

pelo artigo 1º da Lei Municipal nº  2093/1985, correspondente a 100%
de Gratificação Nível Direção, símbolo DAS – 9  – artigo 124,inciso II, §
1º da Lei Municipal nº 1931/84.

R$    842,02 = 24% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,
§ 1 , da Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2093/85 ;

R$ 568,20 = 15% de Gratificação de Nível Superior  Incorporado – artigo 124 inciso
II, § 1º e artigo 128 da Lei Municipal n  1.931/84;

R$ 519,54 = 90% da Decisão Judicial, conforme Processo Administrativo n  8008/
92 e Apelação Cível n  709/95 – TJ/RJ – Processo n  40.161;

R$ 200,00 =  Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002
R$ 5.198,26 =  Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no
Processo Administrativo n.º
1510/15.

Volta Redonda, 27 de fevereiro de 2015.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Concede Pensão a MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA, es-
posa do ex-servidor ADEVAL SOARES DE OLIVEIRA , matrícula
100048, que ocupava o cargo de Auxiliar de Serviços - 62  , 16ª
referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, a
contar de 26 de fevereiro  de   2015,  correspondentes de
vantagens  discriminadas abaixo:

R$ 1.118,64 = Proventos – Lei Municipal n  5077/2014;
R$ 395,59 = 30% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002
R$ 1.714,23 =  Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no
Processo Administrativo n.º
1905/15.

Volta Redonda, 15 de julho de 2015.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Concede Pensão a RODRIGO MATIAS DOS SANTOS , Espo-
so e AGNES MATIAS DOS SANTOS SOUZA, filha da ex-servido-
ra ANA PAULA DE SOUZA MATIAS  , matrícula 354082, que
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ocupava o cargo de Docente II -  nível GMA-11 ,  1ª referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, a
contar de 29 de agosto de 2014, correspondentes de vantagens
discriminadas abaixo:

R$ 724,00 = Proventos Lei Municipal nº 5077/2014;
R$    69,30 = 7,5% de Gratificação de Nível Superior incorporado – Artigos 124,

inciso II, § 1º, Artigo 129  Lei Municipal n.º 1931/84 ;
R$ 200,00 =  Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002
R$ 993,30 =  Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo

Administrativo n.º 8213/14.

Volta Redonda, 26 de junho de 2015.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

 TERMO  DE  APOSTILA

Referência:
Portaria nº 357/2015 – SMA
OSVALDO LUÍS PUCCINI, matrícula 083992, aposentadoria

no cargo de Fiscal de Tributos, nível GU-12, 16ª referência.

 Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas nº 19 do presente processo:

– Onde se lê :
– “Vencimento Base – Lei Municipal nº 4.911/2014” ... “R$

523,43 = 15% Gratificação de Nível Superior”;

– Passa-se a ler :
– “Vencimento Base – Lei Municipal nº 5077/2014” ... “R$

523,25 = 15% de Gratificação de Nível Superior”.

Volta Redonda, 29 de junho de 2015.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 085/2015/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa CA TE-
LES ME.

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução do Contrato nº
222/2013/FMS/SMS/PMVR, referente à obra de Construção da
UBSF JARDIM BELVEDERE/SMS/PMVR, localizada na Rua Romeu
da Costa, Lote01, bairro Jardim Belvedere, Volta Redonda, RJ.

DATA DA ASSINATURA: 20 de julho de 2015.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2005/2013/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 081/2015/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa CAPP
DE BARRA MANSA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução do Contrato nº
174/2014/FMS/SMS/PMVR, referente à obra de Ampliação da
UBSF CAIEIRAS/SMS/PMVR, localizada na Avenida Imprensa, s/
nº, bairro Caieiras, Volta Redonda, RJ.

DATA DA ASSINATURA: 20 de julho de 2015.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1371/2014/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 072/2015/FMS/SMS/PMVRTERMO ADITIVO
PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e MILSON
SILVÉRIO RODRIGUES

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste no
preço da locação do Contrato nº 190/2014/FMS/SMS/PMVR,
referente à locação do imóvel na Rua 833, nº 60, bairro jardim
Tiradentes, Volta Redonda.Ø DATA DA ASSINATURA: 29 de
julho de 2015.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 27/04/
2015.

VALOR TOTAL: R$ 17.276,04 (dezessete mil e duzentos e
setenta e seis reais e quatro centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
50.01.10.302.0166.2924.0009039.0020 (NE nº 001559, de 19/
06/2015), o valor de R$ 11.517,36 (onze mil e quinhentos e
dezessete reais e trinta e seis centavos), referente ao exercício
atual; sendo que nos exercícios financeiros futuros, as despesas
correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas
para os mesmos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0198/2009/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUALCONTRATO Nº
073/2015/FMS/SMS/PMVRTERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
EELETRONEURODIAGNÓSTICO DE VOLTA REDONDA LTDA-
EPP.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e supressão de
25% do Contrato nº 006/2014/FMS/SMS/PMVR, referente à
prestação de serviços técnico-profissionais especializados em
exames de polissonografia respiratória – neurológica, aos usuários
do SUS.

DATA DA ASSINATURA: 27 de julho de 2015.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 20.250,00 (vinte mil e duzentos e cinquenta

reais).Ø DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
50.01.10.302.0166.2920.3339039.0020 (NE nº 001578, de 25/
06/2015) o valor de R$ 5.625,04 e
50.01.10.302.0166.2920.3339039.0099 (NE nº 001579 de 25/
06/2015), o valor de R$ 7.875,04, referente ao exercício atual;
sendo que nos exercícios financeiros futuros, as despesas
correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas
para os mesmos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2078/2013/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 072/2015/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e MILSON SILVÉRIO
RODRIGUES

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste no
preço da locação do Contrato nº 190/2014/FMS/SMS/PMVR,
referente à locação do imóvel na Rua 833, nº 60, bairro jardim
Tiradentes, Volta Redonda.

DATA DA ASSINATURA: 29 de julho de 2015.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 27/04/

2015.
VALOR TOTAL: R$ 17.276,04 (dezessete mil e duzentos e

setenta e seis reais e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 50.01.10.302.0166.2924.

0009039.0020 (NE nº 001559, de 19/06/2015), o valor de R$
11.517,36 (onze mil e quinhentos e dezessete reais e trinta e
seis centavos), referente ao exercício atual; sendo que nos
exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta
das dotações próprias que forem aprovadas para os mesmos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0198/2009/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 073/2015/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
EELETRONEURODIAGNÓSTICO DE VOLTA REDONDA LTDA-EPP.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e supressão de
25% do Contrato nº 006/2014/FMS/SMS/PMVR, referente à
prestação de serviços técnico-profissionais especializados em
exames de polissonografia respiratória – neurológica, aos usuários
do SUS.

DATA DA ASSINATURA: 27 de julho de 2015.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 20.250,00 (vinte mil e duzentos e cinquenta

reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 50.01.10.302.0166.2920.

3339039.0020 (NE nº 001578, de 25/06/2015) o valor de R$
5.625,04 e 50.01.10.302.0166.2920.3339039.0099 (NE nº 001579
de 25/06/2015), o valor de R$ 7.875,04, referente ao exercício
atual; sendo que nos exercícios financeiros futuros, as despesas
correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas

para os mesmos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2078/2013/FMS/SMS/PMVR.

PROCESSO Nº 06.113/2008

O Município de Volta Redonda/RJ, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde/SMS/PMVR, considerando com fulcro no artigo
24, IV da Lei 8.666/93, Estatuto da Licitações e Contratos da
Administração Pública, procede nova contratação emergencial
em favor da empresa UNIFARMA GESTÃO E SOLUÇÕES EM SAÚDE
LTDA., pelo valor de R$500.000,00(QUINHENTOS MIL REAIS),
correspondendo a quatro(04) meses de prestação de serviços,
tendo como base do contrato vigente de R$125.000,00(cento e
vinte e cinco mil reais) mensais.

Volta Redonda/RJ, 29 de julho de 2015

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SMS/PMVR

EDITAL N.º 023/2015

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme
Notificações de Lançamento Retroativo de Imposto Predial número
000202-0/15 e 000203-7/15 em nome de Laci Mendonça Júnior,
Inscrição 3.278.0034.000-1, área construída 333,60m², por motivo
de situação “Devendo”, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a
contar da data de publicação do presente Edital, para efetuar o
pagamento à vista com redução ou solicitar parcelamento do
valor dos tributos relativo ao(s) imóvel (eis) inscrito (s) no Cadastro
Imobiliário Fiscal do Município através do processo 481/15 ou
ainda interpor recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo
140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 28 de julho de 2015.

CARLOS ALBERTO ROCHA
Diretor

EDITAL N.º 024/2015

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Notificação
de Lançamento Retroativo de Imposto Predial número 001346-8/
14 em nome de Carlito de Oliveira, Inscrição 3.158.0025.000-9,
área construída 222,20m², por motivo de situação “Devendo”,
que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação
do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução
ou solicitar parcelamento do valor dos tributos relativo ao(s)
imóvel (eis) inscrito (s) no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município
através do processo 376/15 ou ainda interpor recurso reclamando
do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei
Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 28 de julho de 2015.

CARLOS ALBERTO ROCHA
Diretor

EDITAL N.º 025/2015

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Notificação
de Lançamento Retroativo de Imposto Territorial número 000039-
2/15 em nome de Manoel Mariano de Souza, Inscrição
1.037.0023.001-8, área construída 210,70m², por motivo de
situação “Devendo”, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar
da data de publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento
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OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA
firmado em 22.07.2014 (CONTRATO No 198/2014), relativo à
obra de CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL DA CRIANÇA, SITUADO
NA AVENIDA JARAGUÁ, Nº 1020, BAIRRO RETIRO, EM VOLTA
REDONDA – RJ.

PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 24.07.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.525/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 202/2015

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
TGA CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao  CONTRATO DE OBRA
firmado em 10/03/2015 (CONTRATO No 057/2015), relativo à
obra de REFORMA E ADEQUAÇÃO DA ACESSIBILIDADE DA
ESCOLA MUNICPAL ENGENHEIRO SÉRGIO ANDRADE ROCHA,
SITUADA NA RUA JÚLIO TORRES, Nº 686, BAIRRO SÃO LUIZ,
EM VOLTA REDONDA – RJ.

PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 28.07.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.729/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 203/2015

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
SERVALE CONSTRUÇÕES LTDA EPP.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA
firmado em 10/03/2015 (CONTRATO No 054/201), relativo à obra
de REFORMA E ADEQUAÇÃO DA ACESSIBILIDADE DO CENTRO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PINGUINHO DE GENTE,
SITUADO NA RUA MACHADO DE ASSIS, Nº 333, BAIRRO SÃO
JOÃO, EM VOLTA REDONDA – RJ.

PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 28.07.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.732/2014

à vista com redução ou solicitar parcelamento do valor dos tributos
relativo ao(s) imóvel (eis) inscrito (s) no Cadastro Imobiliário
Fiscal do Município através do processo 2560/15 ou ainda interpor
recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo
Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 28 de julho de 2015.

CARLOS ALBERTO ROCHA
Diretor

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 205/2015
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa TAT
ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: Executar obra de “CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL SÃO CRISTÓVÃO,
situado na Rua Leopoldina, s/nº , Bairro São Cristóvão, em Volta
Redonda – RJ.”

DOTAÇÃO: 05.01.04.122.0076.2131.3.4.4.9.0.51.00.00.00 -
SMO (N. E. no 002087, de 22/07/2015)

VALOR GLOBAL: R$ 215.906,20 (duzentos e quinze mil
novecentos e seis reais e vinte centavos)

PRAZO: 150 (cento e cinqüenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 28.07.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.281/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 199/2015

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa S. M.
DOS SANTOS OLIVEIRA EPP.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE
FORNECIMENTO firmado em 30/12/2014 (CONTRATO No 414/
2014), relativo ao fornecimento de ABÓBORA MADURA, ALFACE,
ALMEIRÃO, COUVE, BANANA, BATATA, BETERRABA, CENOURA,
LARANJA, MAÇÃ, MAMÃO, MANGA, MELANCIA, MILHO VERDE,
OVOS, TOMATE, UVA, JILÓ, (Necessários para a dieta dos animais
do plantel do Zoológico Municipal).

PRAZO: 02 (dois) meses
DATA DE ASSINATURA: 24.07.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.036/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 200/2015

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
SAADE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao  CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS firmado em 21/03/2014 (CONTRATO
No 044/2014), relativo à manutenção de equipamentos
odontológicos da Rede Municipal.

DOTAÇÃO: 07.01.10.301.0219.2005.3.3.3.9.0.39.00.00.00 -
SMS (N.E. no 002101, de 23/07/2015)

VALOR GLOBAL: R$ 77.988,00 (setenta e sete mil novecentos
e oitenta e oito reais).

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 24.07.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.584/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 201/2015

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
NEON RIO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA.

DELIBERAÇÃO Nº 035/2015-CMDCA.

Ementa: Aprova retorno da sede do Finad.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Volta Redonda, reunido em Assembléia Geral Ordinária
realizada em 28 de julho de 2015, e conforme previsto em
legislação.

DELIBERA:

Art. 1º - Aprova o retorno do Fundo para a Infância e a
Adolescência – FINAD as dependências do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 28 de julho de 2015.

CONS. GUARACIARA POUZADA DE LAVOR LOPES
Presidente do CMDCA

EDITAL Nº 004/2015.

Em regulamentação do processo Eleitoral de escolha e
posse dos membros do Conselho Tutelar do Município de
Volta Redonda.

A Comissão Especial Eleitoral, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a Lei Municipal nº 4.845 de 2011, no seu
artigo nº 21, faz publicar a lista dos CANDIDATOS INSCRITOS
para ciência da comunidade.

01- Claudinei Evangelista de Assis
02- Dion da Silva Lucas
03- Marcos Vinícius da Silva
04- Geraldo Antônio da Silva
05- Nair da Silva Lucas Silva
06- Sérgio da Silva Vitorino
07- Bianca de Almeida Costa
08- Sílvio Leonaldo
09- Sirley da Silva
10- Edinéia Lopes Moreira de Oliveira
11- Ligia da Silva Penha Pereira
12- Rodnei de Souza Oliveira
13- Rosane da Silva Dias
14- Marco Aurélio de Souza Camilo
15- Euzébio José Pereira Neto
16- Richard Nunes
17- João Carlos Leite Xavier
18- Vera Lúcia Irineu da Silva
19- Rodrigo Matias dos Santos
20- Sérgio Leandro Lucas
21- Lúcia Helena Avelino Viana
22- Antônio de Souza Luiz
23- Juliana Ariella Santos de Almeida
24- Maxuel de Jesus
25- Rosiléia Aparecida Mageste Silva
26- Vilmar Alberto Casalli
27- Kristine Natália Gomes
28- Ana Aneide de Araújo Aguiar
29- José Roberto Eduardo Gama
30- Francinelli Aparecida Nunes de Araújo
31- Aline da Silva Lima
32- Júlio Gil da Cunha
33- Vitor dos Santos Silva
34- Marli do Nascimento Vasconcelos
35- Eliandro Vilela Coutinho
36- Herien Karolyne Adão dos Santos
37- Luciana dos Santos Oliveira
38 – Fernanda de Moraes Rezende
39 – Jussara Ferreira
 Volta Redonda, 21 de julho de 2015.

Comissão Especial Eleitoral:

JOENILTON SOUZA OLIVEIRA
Lar e Escola Recanto das Crianças

LUCILÉIA GUIMARÃES
Pastoral da Criança

EDNA CHRISTOVAM
Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Físicos -

APADEFI

CLÉIA TEIXEIRA CAMILO
Fundação Educacional de Volta Redonda - FEVRE

MARILENE SOUZA LEITE
Secretaria Municipal de Ação Comunitária - SMAC

WALTAIR SANTOS DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

RESOLUÇÃO N.º 002/2015 – CMDCA

Ementa: Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal
Decenal de Atendimento Socioeducativo do Município de
Volta Redonda.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º 4.866
de 2012 e:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 204, 227 e 228 da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n.º 8.069/1990 –
Estatuto da Criança e do adolescente;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n.º 12.594/2012
– Lei do SINASE;
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CONSIDERANDO a Resolução n.º 119 do CONANDA, que dispõe sobre o Sistema Nacional de
Atendimento Socioeducativo;

CONSIDERANDO a Resolução n.º 160 do CONANDA, que aprova o Plano Nacional de Atendimento
Socioeducativo;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.677/1991, que cria o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e ao Adolescente de Volta Redonda;

CONSIDERANDO o Decreto nº 13.383/2014 que instituiu a Comissão Intersetorial para elaborar
o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo;

CONSIDERANDO a produção da Comissão Intersetorial para elaborar o Plano Municipal de
Atendimento Socioeducativo.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprova o Plano Decenal de Atendimento Socioeducativo do Município de Volta Redonda,
conforme anexo.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação,

Volta Redonda, 21 de julho de 2015.

CONS. GUARACIARA POUZADA DE LAVOR LOPES
Presidente do CMDCA
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PORTARIA Nº 126/2015
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Memorando 16/2015 da Ge-
rência Técnica;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR os servidores: Sidney Guimarães Adler
– matr. 1260 , Carlos Eduardo Teobaldo Alves – matr. 19887
e Décio Luiz da Cunha – matr.5568, para a conferência da
conclusão da conclusão da instalação do reservatório metálico
para água potável, tipo tubular, alta capacidade para 150.000,
localizado na Rodovia dos Metalúrgicos – Polo Industrial João
Pessoa Fagundes, referente ao processo administrativo nº 1431/
2014.

Art.2º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda,  03 de  junho  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 127/2015
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor Getúlio de Oliveira Frei-
tas - matr. 19097, Técnico de Laboratório, para exercer a
função de Supervisor de Tratamento de água/DTR/GTR, no perí-
odo de 08 a 28 de junho de 2015, por motivo de impedimento do
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 08 de junho  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 128/2015
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor Aureliano Ferreira Saar -
matr. 6882, Assistente Administrativo, para exercer a fun-
ção de Supervisor de Laboratório e Monitoramento de Esgoto/
DLA/GTR, cumulativamente,  no período de 08 de junho a 03 de
julho  de 2015, por motivo de licença prêmio do titular, atribuindo-
lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 08 de junho de 2015.  Publique-se.

Volta Redonda, 09 de junho  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 129/2015
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO despacho dos membros da Comissão e da
Assessoria Jurídica, exarado às folhas nº 13 do Processo SAAE/
VR nº 0210/2004;

R E S O L V E:

Art.1º - REVOGAR os termos da Portaria nº 049/2007 e da
Portaria nº 025/2004, que constituiu comissão para definir os
critérios e parâmetros sobre perfuração de poços profundos no
Município de Volta Redonda.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 10 de junho  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 130/2015
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Processo nº 00765/2014;

R E S O L V E:

Art. 1º - PRORROGAR  a licença sem vencimentos para
a servidora Isabel Cristina Reis da Silva, matr. 14907, assis-
tente administrativo, por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
a partir de 09 de junho de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 09 de junho de 2015. Publique-se.

Volta Redonda, 11 de junho de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 131/2015.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR o servidor Valter de Lima Paiva - matr.
3387, motorista, para exercer a função de Motorista do Diretor
Executivo, no período de 15 de junho a 04 de julho de 2015, por
motivo de licença prêmio do titular, atribuindo-lhe as gratifica-
ções correspondentes.

 Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 15 de junho
de 2015. Publique-se.

Volta Redonda, 15 de junho de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 132/2015
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor Marielson Carvalho da
Costa - matr. 20397, Servente, para exercer a função de Co-
ordenador de Equipe da Supervisão de Manutenção Civil/DEG/
GMA, no período de 10 a 29 de junho de 2015, por motivo de
licença prêmio do titular, atribuindo-lhe as gratificações corres-
pondentes.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efei-
tos retroativos a  10 de junho de 2015. Publique-se.

Volta Redonda, 16 de junho  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 133/2015
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Memorando 18/2015 da Ge-
rência Técnica;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR os servidores: Domingos Sebastião
da Silva – matr. 0973 , Carlos Eduardo Teobaldo Alves –
matr. 19887 e Décio Luiz da Cunha – matr.5568, para a
conferência da conclusão da instalação do reservatório metáli-
co cilíndrico, apoiado, para água potável, com capacidade para
800m³, com 10,00 metros de diâmetro e 11,00 metros de altura,
localizado na Avenida José Alves Pereira, frente ao nº 264,
Bairro Vila Mury, referente ao  processo administrativo nº 1433/
2014.

Art.2º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda,  19 de  junho  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 134/2015
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Memorando 22/2015 da Ge-
rência Técnica;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR os servidores: Sidney Guimarães Adler
– matr. 1260 , Carlos Eduardo Teobaldo Alves – matr. 19887
e Décio Luiz da Cunha – matr.5568, para o recebimento do
serviço de construção de base de concreto armado para reser-
vatório de água no Residencial Vista Verde – Bairro Vila Rica,
referente ao processo administrativo nº 0156/2015.

Art.2º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda,  22 de  junho  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 135/2015
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor João Henrique Martins
Mariano - matr. 20176, Servente, para exercer a função de
Coordenador de Equipe da Supervisão de Redes de Esgoto/
DEG/GMA, no período de 25 de maio a 23 de julho  de 2015, por
motivo de licença médica e férias do titular, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a  25 de maio  de 2015. Publique-se.

Volta Redonda, 25 de junho  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 136/2015
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor Edmilson da Silva Rosa -
matr. 20311, Servente, para exercer a função de Coordenador
de Equipe da Supervisão de Redes de Água/DAG/GMA, no perí-
odo de 08 de junho a 03 de julho de 2015, por motivo de férias e
folga do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a  08 de junho de 2015. Publique-se.
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Volta Redonda, 25 de junho  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 137/2015
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor Carlos Eduardo da Silva -
matr. 15741, Servente, para exercer a função de Coordenador
de Equipe da Supervisão de Viaturas/DVF/GMA, no período de
08 de junho a 07 de julho de 2015, por motivo de licença prêmio
do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a  08 de junho de 2015. Publique-se.

Volta Redonda, 25 de junho  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 138/2015
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR a servidora Rosa Maria França - matr.
450, Assitente Administrativo, para exercer a função de Chefe
da Divisão de Contabilidade, no período de 1º a 31 de julho de
2015, por motivo de férias e folga do titular, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1ª de julho
de 2015. Publique-se.

Volta Redonda, 25 de junho  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 139/2015
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor Leandro Pereira Coelho -
matr. 18805, Eletromecânico, para exercer a função de Chefe
da Supervisão de Conservação e Energia/DME/GTE, cumulativa-
mente,  no período de 06 a 25 de julho de 2015, por motivo de
férias do titular, atribuindo-lhe as gratificações corresponden-
tes.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 06 de julho
de 2015. Publique-se.

Volta Redonda, 26 de junho  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 140/2015
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR  a servidora Amanda da Costa Albu-
ini - matr. 21083, Assistente Administrativo, para exercer a
função de Chefe da Supervisão de Secretaria/DAJ/DEX, no pe-
ríodo de 01 a 22 de julho de 2015, por motivo de licença prêmio
e licença médica do titular, atribuindo-lhe as gratificações cor-

respondentes.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de julho
de 2015. Publique-se.

Volta Redonda, 26 de junho de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 141/2015
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 001/2015;

R E S O L V E:

Art.1º-EXONERAR o servidor Edson Miguel Fernandes –
matr. 14990, Cargo  Comissionado – CC.6 , Assistente Téc-
nico de Contabilidade, lotado na Divisão de Contabilidade/GFI,
nomeado pela Portaria nº 068/2006.

Art.2º- NOMEAR o servidor Edson Miguel Fernandes –
matr. 14990, Cargo  Comissionado – CC.4 , Assistente Téc-
nico de Contabilidade, lotado na Divisão de Contabilidade/GFI.

Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de Julho
de 2015.

Volta Redonda, 30 de junho de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr.18511
Diretor Executivo

PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
POR APOSTILAMENTO

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2010

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGO-
TO DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA CONSERVA-
ÇÃO E LIMPEZA – CLEAN LIFE II

ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0192/
2010

OBJETO: Contratação de prestação de serviço de vigia,
sistema de alarme e monitoramento eletrônico.

O prazo de vigência é de 20 (vinte) dias, contados de 24/07/
2015 à 12/08/2015.

Nota de Empenho: n.º 913/2015
VALOR: R$27.423,02 (vinte e sete mil, quatrocentos e vinte

e três reais e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.269.2.01

33.90.34.00.00
DATA: 23/07/2015

RESOLUÇÃO Nº 006/2011.
Dispõe sobre Alteração dos anexos I, II, III, IV, V, VI, e VIII das

resoluções 02/2007, 05/2008, 02/2009 no Quadro de Cargos e
Empregos do Serviço Autônomo de Àgua e Esgoto de Volta
Redonda.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO SERVIÇO AUTONOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pela Deliberação 901, de 19 de
dezembro de 1967;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar a estrutura fun-
cional e organizacional da Autarquia, aprovado pela Resolução
05/2008, segundo as novas necessidades;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o Quadro de
Valores dos Cargos da estrutura organizacional da Autarquia,
aprovado pelas Resoluções nº 002/2007 e 02/2009, segundo a
Lei Municipal nº 4.746/2011, que reajustou os salários do funci-
onalismo público.

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar os Cargos em Comissão e alterar o número de
vagas existentes no anexo II, atribuindo-lhes os valores corres-
pondentes:

ASSESSOR TÉCNICO CC.2 04
ASSESSOR DE ANÁLISE E SISTEMAS CC.2 04
ASSESSOR DE RECEITA E RESULTADOS CC.2 02
ASSESSOR DE AUTOMAÇÃO CC.2 01

ASSESSOR DE CONTROLE DE ENERGIA CC.3 01
ASSISTENTE DE ANÁLISES E PROCESSOS CC.4 02

Art. 2º- Promover a criação de cargos segundo sua classe,
grupo operacional e subgrupo, conforme determinado no Anexo I  :

Cargo Grupo Operacional Grupo Técnico
Eletromecânico GROP-3  excluído GRTE-3 incluído
Técnico de Edificações GRTE- 4
Técnico de Informática GRTE-4
Técnico de Metrologia GRTE-4

Art. 3º- Alterar o número de vagas do Quadro de Pessoal
Permanente, constantes no Anexo III:

Cargo ......................................... Quadro .... Vagas ... Total do Quadro
Zelador .................................................... 05 ............. -2 ...................... 3
Assistente Administrativo IV ..................... 4 ............... -2 ..................... 02
Eletromecânico ........................................ 06 ............. +4 .................... 10
Aux. Eletromecânico ................................ 02 ............. -1 ...................... 1
Operador Elevatória ................................. 64 ............. -31 ................... 33
Pintor ....................................................... 01 ............. +1 .................... 02
Encanador ............................................... 40 ............. +2 .................... 42
Motorista .................................................. 42 ............. -8 ..................... 34
Op Máquinas Pesadas .............................. 03 ............. +1 ..................... 4
Mestre ...................................................... 15 ............. -10 .................... 5
Hidrometrista ........................................... 06 ............. -1 ...................... 5
Téc. Edificações .......................................................... +3 ..................... 3
Téc. Informática .......................................................... +1 ..................... 1
Téc. metrologia ........................................................... +1 ..................... 1
Desenhista ............................................... 04 ............. +2 ..................... 6
Tec. Laboratório ....................................... 16 ............. +4 .................... 20
Engenheiro ............................................. 7 ............... +3 .................... 10
Administrador/Economista/Contador ...... 8 ............... -3 ...................... 5

Art. 4º- Extinguir as Supervisões, listadas a seguir, constan-
tes do Anexo II:

Supervisão de Controle de Receita – SCR
Supervisão de Medição – SMD
Supervisão de Fiscalização – SFI

Parágrafo Único: Criar a Supervisão de Medição e Fiscaliza-
ção – SMF, pela junção das antigas supervisões de Medição
(SMD) e Supervisão de Fiscalização ( SFI)

 .
Art 5º - Promover as alterações necessárias para a ade-

quação dos anexos I, II, III, IV, V, VI, VII. Esta Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Volta Redonda, 24 de março de 2011.

Arquiteto Lincoln Botelho da Cunha
Presidente do Conselho Deliberativo

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA/RJ

JUSTIFICATIVA : Pelo presente Processo n.º 1063/2013,
pretende-se atender solicitação da Gerência Financeira, refe-
rente ao Aditamento do Contrato nº 054/2013 pelo período
de 01/08/2015 à 31/10/2015 para serviço de Arrecadação das
Contas de Água e Esgoto desta Autarquia (Inexigibilidade Art. 25
Inc. I). Embasados no parecer da Assessoria Jurídica funda-
mentado no Art. 57 Inc. II c/c Art. 40 XI da Lei 8666/93 e suas
alterações.

Empresa: ITAÚ UNIBANCO S.A.
Valor: R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.269.2.01.339039.00.00

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO – MATR. 13.650
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADJUDICATÓRIO

De acordo com o Art. 57 Inc. II c/c Art. 40 XI da Lei 8666/93 e
suas alterações, acato e autorizo a Justificativa da Comissão
Permanente de Licitação, no que se refere o processo acima
mencionado.

28 de julho de 2015

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18.511
DIRETOR EXECUTIVO

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA/RJ

JUSTIFICATIVA : Pelo presente Processo n.º 1064/2013,
pretende-se atender solicitação da Gerência Financeira, refe-
rente ao Aditamento do Contrato nº 0524/2013 por 60 dias,
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para o período de 01/08/2015 à 30/09/2015 para serviço de
Arrecadação das Contas de Água e Esgoto desta Autarquia
(Inexigibilidade Art. 25 Inc. I). Embasados no parecer da Asses-
soria Jurídica fundamentado no Art. 57 Inc. II c/c Art. 40 XI da Lei
8666/93 e suas alterações.

Empresa: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Valor: R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.269.2.01.339039.00.00

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO – MATR. 13.650
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADJUDICATÓRIO
De acordo com o Art. 57 Inc. II c/c Art. 40 XI da Lei 8666/93 e

suas alterações, acato e autorizo a Justificativa da Comissão
Permanente de Licitação, no que se refere o processo acima
mencionado.

28 de julho de 2015

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18.511
DIRETOR EXECUTIVO

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA/RJ

CIRCULAR INFORMATIVA
DE ADJUDICAÇÃO Nº 040/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos inte-
grantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 042/2015, Processo
nº 0452/2015, com reserva de cota para microempreen-
dedor individual, microempresas e empresas de peque-
no porte, com a finalidade de atender a Solicitação de Com-
pras e Serviços nº 0597/2015 – SOC/DEN/GTE, para aquisi-
ção de Materiais de Ferro Dúctil, foi ADJUDICADO ao licitante
vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação pelo Sr.
Diretor Executivo (fls. 232 do processo em epígrafe), de acordo
com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

AGC FIGUEIREDO VÁLVULAS ME
ITENS 01, 02 - PROC.: 0452/2015
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 65.340,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

LUCAS CALIXTO BOLETINI DE SOUZA EIRELI-ME
ITENS 03, 04 - PROC.: 0576/2015
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 1.600,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

20 de julho de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA
DE ADJUDICAÇÃO Nº 041/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos inte-
grantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 043/2015, Processo
nº 0453/2015, com a finalidade de atender a Solicitação de
Compras e Serviços nº 0483/2015 – GTR, para serviço de
Coleta, Transporte e Descarte de Resíduos (Gordura), foi
ADJUDICADO ao licitante vencedor o objeto licitado e HOMOLO-

GADA a licitação pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 116 do processo
em epígrafe), de acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei
10.520/2002.

HIDROSERV LTDA.
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 78.400,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: SEMANAL - 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS

23 de julho de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA
DE ADJUDICAÇÃO Nº 042/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos inte-
grantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 046/2015, Processo
nº 0498/2015, com a finalidade de atender a Solicitação de
Compras e Serviços nº 0650/2015 – SAL/DCT/GFI, para aqui-
sição de Pó de Café – Pacote com 500gr, foi ADJUDICADO ao
licitante vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação
pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 152 do processo em epígrafe), de
acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

PAUMAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 20.146,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

23 de julho de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA
DE ADJUDICAÇÃO Nº 043/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos inte-
grantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 038/2015, Processo
nº 0429/2015, com a finalidade de atender a Solicitação de
Compras e Serviços nº 0523/2015 – SIN/DTI/GAD, para aqui-
sição de Micro computador com processador de 4ª gera-
ção Intel® CoreTM i7-4790, foi ADJUDICADO ao licitante vence-
dor o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação pelo Sr. Diretor
Executivo (fls. 201 do processo em epígrafe), de acordo com os
Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

CONNECT GLOBAL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA-EPP.
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 56.000,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

27 de julho de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2015
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGO-

TO DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: QUALY LAB – ANÁLISES AMBIENTAIS LTDA
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0572/

2015
OBJETO: Contratação do serviço de Análise de Nitrogênio

total KJEDHALL. Os laudos devem conter 100% de certificação
da análise junto ao órgão competente do estado.

O prazo de vigência é de 05 (cinco) semanas, contados de
22/07/2015 à 24/08/2015.

Nota de Empenho n.º 873/2015
VALOR: R$2.487,20 (dois mil, quatrocentos e oitenta e sete

reais e vinte centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.149.2.04

33.90.39.00.00
DATA: 22/07/2015

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2015
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGO-

TO DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: EMPRESA JORNALÍSTICA DIÁRIO DO VALE
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0388/

2015
OBJETO: Contratação de Empresa Jornalística de grande

circulação no Município de Volta Redonda, para publicação de
Editais, Julgamentos, Aviso de Licitação e outros serviços ine-
rente a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, bem como a
Lei Federal n° 10.520/2002.

O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, contados de 23/
07/2015 à 22/07/2016.

Nota de Empenho n.º 851/2015
VALOR: R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.269.2.01

33.90.39.00.00
DATA: 22/07/2015

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2015
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGO-

TO DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: EMPRESA INFOGLOBO COMUNICAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S/A
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0499/

2015
OBJETO: Contratação de Empresa Jornalística de grande

circulação diária no Estado do Rio de Janeiro, para publicação
de Editais, Julgamentos, Aviso de Licitação e outros serviços
inerente as Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/2002 e suas
alterações..

O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, contados de 23/
07/2015 à 22/07/2016.

Nota de Empenho n.º 885/2015
VALOR: R$36.000,00 (trinta e seis mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.269.2.01

33.90.39.00.00
DATA: 22/07/2015

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2015
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGO-

TO DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: HIDROSERV LTDA - EPP
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0453/

2015
OBJETO: Serviço de coleta, transporte e descarte de resí-

duos (gordura), sendo a remoção e transporte externo dos resí-
duos (gordura e areia das caixas retentoras das ETE’s, por
empresa credenciada pelo INEA, para disposição adequada dos
resíduos coletados, com a utilização de caminhão vácuo.

O prazo de vigência é de 06 (seis) meses, contados de 27/
07/2015 à 26/01/2016.

Nota de Empenho n.º 914/2015
VALOR: R$78.400,00 (setenta e oito mil e quatrocentos re-

ais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.153.2.08
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33.90.39.00.00
DATA: 24/07/2015

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2015
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGO-

TO DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: PAUMAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0498/

2015
OBJETO: Aquisição de 1.400Kg de pó de café – pacote com

500gr (Bebida 100% Arábica)
O prazo de vigência é de 10 (dez) meses, contados de 23/

07/2015 à 22/05/2016.
Nota de Empenho n.º 915/2015
VALOR: R$20.146,00 (vinte mil, cento e quarenta e seis re-

ais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.269.2.01

33.90.30.00.00
DATA: 27/07/2015

ERRATA – JUSTIFICATIVA PROC. Nº 0895/2014
A Comissão Permanente de Licitação do SAAE/VR comuni-

ca a retificação da Justificativa referente ao Processo nº 0895/
2014, devendo a mesma ser fundamentada no Art 25 Inc. II da
Lei 8.666/93.

28 de julho de 2015
SORAYA GOUVÊA LOÇASSO – MATR. 13.650

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADITIVO-II
 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGO-
TO DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: BANCO DO BRASIL S/A
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 1081/

2013
O presente Termo Aditivo tem por fim a prorrogação do pra-

zo do Contrato Administrativo n° 053/2013, e a alteração do
valor da tarifa.

Prazo: 01/08/2015 a 31/07/2016
Nota de Empenho: 916/2015
Valor: R$146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais)
Dotação Orçamentária: 45.17.122.269.2.01   33.90.39.00.00
Data: 24/07/2015

TERMO ADITIVO-II
 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGO-
TO DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 1120/

2013
O presente Termo Aditivo tem por fim a prorrogação do pra-

zo do Contrato Administrativo n° 055/2013, e a alteração do
valor da tarifa.

Prazo: 01/08/2015 a 31/07/2016
Nota de Empenho: 904/2015
Valor: R$90.000,00 (noventa mil reais)
Dotação Orçamentária: 45.17.122.269.2.01   33.90.39.00.00
Data: 23/07/2015

TERMO ADITIVO-II
 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGO-
TO DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MÚLTIPLO

ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 1100/
2013

O presente Termo Aditivo tem por fim a prorrogação do pra-
zo do Contrato Administrativo n° 057/2013, e a alteração do
valor da tarifa.

Prazo: 01/08/2015 a 31/07/2016
Nota de Empenho: 906/2015
Valor: R$29.000,00 (vinte e nove mil reais)
Dotação Orçamentária: 45.17.122.269.2.01   33.90.39.00.00
Data: 23/07/2015

TERMO ADITIVO-II
 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGO-
TO DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: BANCO BRADESCO S/A

ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 1141/
2013

O presente Termo Aditivo tem por fim a prorrogação do pra-
zo do Contrato Administrativo n° 060/2013, e a alteração do
valor da tarifa.

Prazo: 01/08/2015 a 31/07/2016
Nota de Empenho: 905/2015
Valor: R$98.000,00 (noventa e oito mil reais)
Dotação Orçamentária: 45.17.122.269.2.01   33.90.39.00.00
Data: 23/07/2015

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE
DOCUMENTOS
Nº  01  / 2015

O Presidente da Comissão Permanente de Avaliação
de Documentos, designado pela Portaria nº010/2015, publicada
no periódico Volta Redonda em Destaque no dia 30 de julho
de2015, de acordo com a Listagem de Eliminação de Documentos
n° 001/2015, autorizada pelo titular do SERVIÇO AUTÔNOMO
HOSPITALAR - HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA , faz saber a
quem possa interessar que a partir do trigésimo (30º) dia
subseqüente a data de publicação deste Edital no periódico Volta
Redonda em Destaque do dia 30 de julho de2015, e se não
houver oposição, o SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR -
HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA representado por seu
Diretor Geral, Sebastião Faria de Souza eliminará os
documentos relativos aos Prontuários do Pacientes, Boletim
de Atendimento Médico, do período de Janeiro de 1992 a
Agosto 1995, assim como os documentos administrativos
que já cumpriram seus prazos de guarda, segundo o
disposto na Tabela de Temporalidade do Hospital São
João Batista e no Decreto nº7312 /1995/PMVR.

Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas
expensas e mediante petição dirigida à Comissão Permanente
de Avaliação de Documentos do SERVIÇO AUTÔNOMO
HOSPITALAR - HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA, a retirada ou
cópias de documentos, avulsos ou processos, bem como o
desentranhamento ou cópias de folhas de um processo.

Volta Redonda, 28 Julho de 2015.

Jorge Manes Martins
Presidente da Comissão

Permanente de Avaliação de Documentos

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0050/2015-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
 OBRA N.º 0001/2015-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Empresa A J L
Construtora Ltda - ME.
OBJETO: Alteração da planilha Contratual e prorrogação do prazo
de execução da obra de revitalização da praça e instalação de
play gruond, situada à Rua Desembargador José Navega Creton,
Bairro Belmonte, em Volta Redonda/RJ.
VALOR DO ADITIVO: R$ 8.113,06(oito mil, cento e treze reais e
seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.27.813.0268.2638.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99.
NOTA EMPENHO ADITIVA: 000223, de 22 de julho de 2015.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso I, alíneas “a” e “b” e § 1º do
art. 65 c/c art. 57, incisos I e IV, do § 1º da Lei Federal n.° 8.666/
93 e alterações posteriores.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0596/2014-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 23 de julho de 2015.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0053/2015-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0020/2015-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
CONSTRUFORTE Construção Civil Ltda - Me.
OBJETO: Alteração da planilha Contratual de execução da obra
de rede de drenagem pluvial na Escola Municipal Fernando de
Noronha, situada na Av. dos Coqueiros, n.º 909, Bairro Vila Brasília,
em Volta Redonda/RJ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso I, alínea “a” do art. 65 da Lei
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0061/2015-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 27 de julho de 2015.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0051/2015-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
CONTENCOSTA Ltda - EPP.
OBJETO: Execução de muro de contenção na Rua das Palmei-
ras, n.ºs 20, 30 e 40, Servidão B, Núcleo de Posse Vale Verde,
Bairro Belo Horizonte, em Volta Redonda/RJ.
VALOR DA OBRA: R$ 23.644,35(vinte e três mil, seiscentos e
quarenta e quatro reais e trinta e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.15.543.0192.2566.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99.
NOTA DE EMPENHO: 000214, de 10 de julho de 2015.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0131/2015-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 2015.

DEMONSTRATIVO DO ORÇAMENTO,  RECEITA E
DESPESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA
REDONDA, CORRESPONDENTE AO MÊS DE

JUNHO  DE 2015:

Saldo do mês anterior .........................................R$   1.570.923,90

ORÇAMENTO (Empenhado):
No mês .................................................................R$      271.275,28
Até o mês .............................................................R$ 18.129.847,43
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ra, representada pelo Senhor Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Designar, a partir do dia 06 de maio do corrente, a servido-
ra Janaína Siqueira Alves, matrícula 1042, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Agente Legislativo II, símbolo AL- II,
para exercer a função gratificada de Chefe da Divisão de Pes-
soal, símbolo FG-1.

Volta Redonda, 07 de maio de 2014.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Pedro Raymundo de Magalhães
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE
(ATO Nº 8.583)

Aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e quatorze,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Wa-
shington Tadeu Granato Costa e Pedro Raymundo de Maga-
lhães, respectivamente, Presidente e Primeiro Secretário do Poder
Legislativo, compareceu Janaína Siqueira Alves, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Agente Legislativo II, símbolo AL-
II, do Quadro de Pessoal desta Casa, designada para exercer, a
partir do dia seis de maio do ano de dois mil e quatorze, a função
gratificada de Chefe da Divisão de Pessoal, de acordo com
as determinações expressas no Ato número oito mil, quinhentos
e oitenta e três. Atendidas as formalidades de praxe, os Senho-
res Presidente e Primeiro Secretário consideraram empossada a
servidora abaixo, com o compromisso de leal e honradamente
desempenhar as funções de Chefe da Divisão de Pessoal.

Volta Redonda, 07 de maio de 2014.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Pedro Raymundo de Magalhães
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora  Geral

Janaína Siqueira Alves
Chefe da Divisão de Pessoal

Empossada

ATO Nº 8.614

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra,     representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secre-
tário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1° de junho do ano em curso, a
servidora Miria Ferreira da Silva Cury, matrícula 1490, ocu-
pante do cargo de provimento em comissão de Assessor Po-
lítico Parlamentar III, símbolo CC-6 do Quadro de Pessoal desta
Casa, nomeada pelo Ato n° 7.639/11, conforme solicitado no
Processo Administrativo nº 896/14.

Volta Redonda, 14 de abril de 2014.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Pedro Raymundo de Magalhães
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.847

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra,     representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secre-
tário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º de março do ano em curso, a
servidora Irene Maria de Oliveira, matrícula 1743, ocupante
do cargo de provimento em comissão de Assessor Político
Parlamentar II, símbolo CC-4 do Quadro de Pessoal desta Casa,
nomeada pelo Ato n° 8.226/13, conforme solicitado no Processo

Administrativo nº 406/15.

Volta Redonda, 19 de março de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.854

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra,     representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secre-
tário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º de março do ano em curso, a
servidora Vivianne Moura de Miranda, matrícula 1707, ocu-
pante do cargo de provimento em comissão de Assessor Po-
lítico Parlamentar I, símbolo CC-3 do Quadro de Pessoal desta
Casa, nomeada pelo Ato n° 8.215/13, conforme solicitado no
Processo Administrativo nº 444/15.

Volta Redonda, 23 de março de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.855

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º de março do ano em curso,
Emanuel Vieira Guimarães, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de Assessor Político Parlamentar I,
símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela
Resolução nº 3.360 e alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e
3.726, e  conforme solicitação contida no Processo Administra-
tivo nº 444/15.

Volta Redonda, 23 de março de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE
(ATO Nº 8.855)

Aos vinte e três dias do mês de março do ano de
dois mil e quinze, nesta cidade Volta Redonda, Estado do
Rio de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelis-
ta Delgado, sede desta Câmara Municipal, na presença
dos Senhores Vereadores Paulo César Lima Conrado e
Francisco Novaes Filho, respectivamente, Presidente e
Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compareceu
Emanuel Vieira Guimarães, nomeado para exercer, a partir
do dia primeiro do mês de março do ano de dois mil e
quinze, o cargo de provimento em comissão de Asses-
sor Político Parlamentar I, símbolo CC-3, do Quadro de Pes-
soal, criado pela Resolução nº 3.360 e alterada pelas Re-
soluções nºs 3.402 e 3.726, de acordo com as determina-
ções expressas no Ato número oito mil, oitocentos e
cinquenta e cinco. Atendidas as formalidades de praxe,
os Senhores Presidente e Primeiro Secretário conside-
raram empossado o servidor abaixo, com o compromisso
de leal e honradamente desempenhar as funções de
Assessor Político Parlamentar I.

Volta Redonda, 23 de março de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

RECEITA (Repasse):
No mês .................................................................R$   2.652.500,00
Até o mês ............................................................. R$ 15.915.000,00

DESPESA (Orçamentária):
No mês .................................................................R$    3.318.005,83
Até o mês .............................................................R$  15.608.052,43

Saldo para o mês seguinte ..................................R$     890.972,59

OBS.: Os demonstrativos contábeis referentes aos valores
acima encontram-se à disposição dos interessados na Divisão
de Contabilidade  da Câmara Municipal de Volta Redonda.

Volta Redonda, 08 de julho de 2015.

Marcello Fernando Gomes de Mesquita
Chefe Divisão Contabilidade

CRC/RJ – 053.613/O-5  Matrícula 1036

Marcos Aurélio da Conceição Ramos
Chefe Seção Escrituração Controle Contábil

CRC/RJ – 092.705/O-9  Matrícula 1051

Vereador Paulo César Lima Conrado
Presidente da CMVR

ATO Nº 8.550

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1° de março do ano em curso, Ale-
xandra de Mello Azevedo Veneo Florez para exercer, o
cargo de provimento em comissão de Assessor Político Par-
lamentar I, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal desta Casa,
criado pela Resolução nº 3.360 e alterada pelas Resoluções nºs
3.402 e 3.726, conforme solicitação contida no Processo Admi-
nistrativo nº 410/14.

Volta Redonda, 20 de março de 2014.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Pedro Raymundo de Magalhães
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE
(ATO Nº 8.550)

Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e
quatorze, nesta cidade Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Del-
gado, sede desta Câmara Municipal, na presença dos
Senhores Vereadores Washington Tadeu Granato Costa
e Pedro Raymundo de Magalhães, respectivamente, Pre-
sidente e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, com-
pareceu Alexandra de Mello Azevedo Florez, nomeada para
exercer, a partir do dia vinte de março de dois mil e
quatorze, o cargo de provimento em comissão de As-
sessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3, do Quadro de
Pessoal, criado pela Resolução nº 3.360 e alterada pelas
Resoluções nºs 3.402 e 3.726, de acordo com as determi-
nações expressas no Ato número oito mil, quinhentos e
cinquenta. Atendidas as formalidades de praxe, os Se-
nhores Presidente e Primeiro Secretário consideraram
empossada a servidora abaixo, com o compromisso de
leal e honradamente desempenhar as funções de As-
sessor Político Parlamentar I.

Volta Redonda, 20 de março de 2014.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Pedro Raymundo de Magalhães
Primeiro Secretário

Alexandra de Mello Azevedo Veneo Florez
Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3

- empossada -

ATO Nº 8.588

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
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Emanuel Vieira Guimarães
Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3

- empossado -

ATO Nº 8.878

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra,     representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secre-
tário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1° de abril do ano em curso, a
servidora Ilza Helena Periard Inácio, matrícula 1557, ocupan-
te do cargo de provimento em comissão de Assessor Político
Parlamentar I, símbolo CC-3 do Quadro de Pessoal desta Casa,
nomeada pelo Ato n° 8.844, conforme solicitado no Processo
Administrativo nº 548/2015.

Volta Redonda, 16 de abril de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.879

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra,     representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secre-
tário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1° de abril do ano em curso, a
servidora Natercia Miranda Nascimento de Barros, matrí-
cula 1650, ocupante do cargo de provimento em comissão de
Assessor Político Parlamentar II, símbolo CC-4, do Quadro
de Pessoal desta Casa, nomeado pelo Ato n° 8.187, conforme
solicitado no Processo Administrativo nº 548/2015.

Volta Redonda, 16 de abril de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.880

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra,     representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secre-
tário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1° de abril do ano em curso, o
servidor Alexandre Ramon Evangelista, matrícula 1792, ocu-
pante do cargo de provimento em comissão de Assistente
Administrativo de Gabinete, símbolo CC-8 do Quadro de Pes-
soal desta Casa, nomeado pelo Ato n° 8.356, conforme solicita-
do no Processo Administrativo nº 548/2015.

Volta Redonda, 16 de abril de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.881

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º de abril do ano em curso, Nater-
cia Miranda Nascimento de Barros para exercer, o cargo de
provimento em comissão de Assessor Político Parlamentar
I, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela
Resolução nº 3.360 e alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e
3.726, atribuir a Gratificação de Representação a que se refe-
re o Parágrafo único do Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84 –
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, no percentual de

50% (cinquenta por cento), incidente sobre o respectivo venci-
mento, conforme solicitação contida no Processo Administrativo
nº 548/2015.

Volta Redonda, 16 de abril de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE
(ATO Nº 8.881)

Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois
mil e quinze, nesta cidade Volta Redonda, Estado do Rio
de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista
Delgado, sede desta Câmara Municipal, na presença dos
Senhores Vereadores Paulo César Lima Conrado e Fran-
cisco Novaes Filho, respectivamente, Presidente e Pri-
meiro Secretário do Poder Legislativo, compareceu Na-
tércia Miranda Nascimento de Barros, nomeada para exercer,
a partir do dia primeiro de abril de dois mil e quinze, o
cargo de provimento em comissão de Assessor Político
Parlamentar I, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal, criado
pela Resolução nº 3.360 e alterada pelas Resoluções nºs
3.402 e 3.726, de acordo com as determinações expres-
sas no Ato número oito mil, oitocentos e oitenta e um.
Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores Pre-
sidente e Primeiro Secretário consideraram empossa-
da a servidora abaixo, com o compromisso de leal e hon-
radamente desempenhar as funções de Assessor Político
Parlamentar I.

Volta Redonda, 16 de abril de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Natércia Miranda  Nascimento de Barros
Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3

- empossada -

ATO Nº 8.882

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

 Nomear, a partir do dia 1º de abril do ano em curso, Ale-
xandre Ramon Evangelista, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de Assessor Político Parlamentar II,
símbolo CC-4, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela
Resolução nº 3.360 e alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e
3.726,  atribuir a Gratificação de Representação a que se refe-
re o Parágrafo único do Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84 –
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, no percentual de
50% (cinquenta por cento), incidente sobre o respectivo venci-
mento, conforme solicitação contida no Processo Administrativo
nº 548/2015.

Volta Redonda, 16 de abril de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE
 (ATO Nº 8.882)

Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e
quinze, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janei-
ro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede
desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereado-
res Paulo César Lima Conrado e Francisco Novaes Filho, res-
pectivamente, Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legis-
lativo, compareceu Alexandre Ramon Evangelista, nomeado

para exercer, a partir do dia primeiro do mês de abril do ano de
dois mil e quinze, o cargo de provimento em comissão de As-
sessor Político Parlamentar II, símbolo CC-4, do Quadro de
Pessoal, criado pela Resolução nº 3.360 e alterada pelas Reso-
luções nºs 3.402 e 3.726, de acordo com as determinações
expressas no Ato número oito mil, oitocentos e oitenta e dois.
Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores Presidente e
Primeiro Secretário consideraram empossado o servidor abaixo,
com o compromisso de leal e honradamente desempenhar as
funções de Assessor Político Parlamentar II.

Volta Redonda, 16 de abril de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Alexandre Ramon Evangelista
Assessor Político Parlamentar II, símbolo CC-4

- empossado -

ATO Nº 8.883

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1° de abril do corrente ano, Ana
Clara Velasco Menezes, para exercer o cargo de provimento
em comissão de Assistente Administrativo de Gabinete,
Símbolo CC-8, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução n°
3.260/09, conforme solicitação contida no Processo Administra-
tivo nº 548/2015.

Volta Redonda, 16 de abril 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE
(ATO Nº 8.883)

Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e
quinze, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janei-
ro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede
desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereado-
res Paulo César Lima Conrado e Francisco Novaes Filho, res-
pectivamente, Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legis-
lativo, compareceu Ana Clara Velasco Menezes, nomeada
para exercer, a partir do dia primeiro do mês de abril do ano de
dois mil e quinze, o cargo de provimento em comissão de Assis-
tente Administrativo de Gabinete, símbolo CC-8, do Quadro
de Pessoal, criado pela Resolução nº 3.260, de acordo com as
determinações expressas no Ato número oito mil, oitocentos e
oitenta e três. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores
Presidente e Primeiro Secretário consideraram empossada a
servidora abaixo, com o compromisso de leal e honradamente
desempenhar as funções de Assistente Administrativo de
Gabinete.

Volta Redonda, 16 de abril  de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

           Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
           Diretora Geral

           Ana Clara Velasco Menezes
           Assistente Administrativo de Gabinete, símbolo

CC-8 - empossada -
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